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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que o PLENÁRIO VIRTUAL, ao apreciar o processo em epígrafe, proferiu a
seguinte decisão:
"O Conselho, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido, para esclarecer que a
suspensão dos prazos prevista no § 3º do art. 3º da Resolução CNJ n. 314/2020, nos casos ali
elencados, não depende de prévia decisão do juiz, bastando a informação do advogado, durante
a fluência do prazo, sobre a impossibilidade da prática do ato; nos outros casos, a suspensão
deverá ser determinada pelo juiz (§2º), nos termos do voto da Relatora em substituição,
Conselheira Tânia Regina Silva Reckziegel. Vencidos os Conselheiros Marcos Vinícius Jardim
Rodrigues, André Godinho, Mário Guerreiro e Henrique Ávila, que julgavam procedente o pedido
para esclarecer que basta a alegação do advogado sobre a impossibilidade de cumprir os prazos
e atos processuais, durante a sua fluência e independentemente de qualquer prova, diante da
situação excepcional pela qual todos passam, para que prazos e atos processuais sejam
suspensos na data do protocolo da petição, não se limitando aos casos enumerados § 3º do art.
3º da Resolução/CNJ nº 314/2020. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux, nos termos do
artigo 5º do RICNJ. Plenário Virtual, 25 de maio de 2020."
Votaram os Excelentíssimos Conselheiros Humberto Martins, Emmanoel Pereira, Luiz Fernando
Tomasi Keppen, Tânia Regina Silva Reckziegel, Mário Guerreiro, Candice L. Galvão Jobim,
Flávia Pessoa, Maria Cristiana Ziouva, Ivana Farina Navarrete Pena, Marcos Vinícius Jardim
Rodrigues, André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e Henrique Ávila.
Não votaram, justificadamente, os Excelentíssimos Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal,
Ministro Luiz Fux, e o Conselheiro Rubens Canuto.
Brasília, 25 de maio de 2020.
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